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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO – PRE 8009/2016

Terceiro termo aditivo ao contrato de prestação
de  ginástica  laboral  para  as  Unidades
Judiciárias  que  entre  si  celebram  o Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região  e  a
empresa STAFETTA Esporte, Lazer & Eventos
Ltda. EPP

CONTRATANTE:  A União,  por  meio  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região,
estabelecido  na rua  Esteves  Júnior,  n°  395,  bairro  Centro,  na  cidade  de  Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23,
neste ato representado por sua Desembargadora do Trabalho-Presidente, Exma. Senhora
Mari Eleda Migliorini.

CONTRATADA:  A empresa  STAFETTA Esporte,  Lazer  &  Eventos  Ltda.  EPP,  pessoa
jurídica de direito  privado, devidamente inscrita  no CNPJ sob o n° 03.740.767/0001-45,
estabelecida na Rua Cônego Bernardo, n° 101, sala 909, bairro Trindade, na cidade de
Florianópolis,  Estado  de  Santa  Catarina,  CEP 88036-570,  fone  (48)  3733-8389,  e-mail
stafetta@stafetta.com.br, neste ato representada por sua Sócia-Gerente, Senhora  Joana
Coutinho Borges da Costa, portadora da carteira de identidade n° 5499676-7 e inscrita no
CPF/MF sob o n° 036.422.696-05, conforme Contrato Social.

Os CONTRATANTES resolvem aditar o contrato firmado em 24-10-2016, com fundamento
no art. 57, II e no art. 65, I, “b”, ambos da Lei 8.666/93, a fim de reduzir a carga horária da
prestação  dos  serviços  e  prorrogar  a  vigência  contratual  por  mais  doze  meses,
acrescentando  às  cláusulas  terceira  e  quinta  a  seguinte  redação,  permanecendo
inalteradas as demais disposições:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
 

A prestação dos serviços obedecerá o seguinte:

[...]

II – Da carga horária e local da prestação

O serviço será prestado nas Unidades Judiciárias listadas abaixo, sendo que,
naquelas com Vara única,  nas quais  as sessões de ginástica laboral  não completam 1
hora/aula/dia,  o professor disponibilizará dois  horários seguidos de aulas para que haja
revezamento entre os servidores, cabendo ao Diretor da Unidade decidir quanto a melhor
maneira  de  sua  execução,  inclusive  podendo  aceitar  apenas  um  horário  dos  dois
disponíveis.

1. Vara do Trabalho de Indaial: (Rua Vereador Alvin Rauh Junior, 145 – CEP 89130-000) -
2 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

2. Vara do Trabalho de Joaçaba: (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar – CEP 89600-
000) - 2 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

Documento 301 do PROAD 8009/2016. Para verificar a autenticidade desta cópia,

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2019.LNJS.MJZK:

https://www.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

MARI
ELEDA
MIGLIOR
INI

JOANA
COUTINH
O BORGES
DA COSTA



  PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

3. Vara do Trabalho de Curitibanos: (Rua Altino Gonçalves de Farias, 1.600 – CEP 89520-
000) - 2 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

4. Foro Trabalhista de Tubarão:   (Av. Expedicionário José Pedro Coelho, nº 1025 – CEP
88704-901) - 3 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

5.  Foro Trabalhista de Lages:   (Rua James Robert Amos, nº 184 – CEP 88509-907) - 3
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

6.  Foro Trabalhista de Chapecó:  (Rua Jorge Lacerda,  nº  73-D – CEP 89802-904) - 3
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

7. Vara do Trabalho de Canoinhas: (Rua Felipe Schimidt, nº 312 – 1º andar – CEP 89460-
000) - 2 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

8. Foro Trabalhista de Itajaí: (Rua: José Siqueira, nº 126 – CEP 88307-900) - 3 turmas/dia
– 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

9.  Foro Trabalhista de Jaraguá do Sul:  (Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 320, 2º
andar – CEP 89251-700) - 3 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

10.  Vara  do  Trabalho  de  Mafra:  (Rua  Antônio  Narloch,  s/nº  –  CEP  89300-000)  - 2
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

11. Foro Trabalhista de Rio do Sul: (Rua XV de Novembro, nº 1.301 – CEP 89160-000) - 3
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

12. Vara do Trabalho de Videira: (Rua Antônio Pinto, 144 – CEP 89560-000) - 2 turmas/dia
– 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

13. Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste: (Rua 21 de abril, 1830 – CEP 89900-000) -
2 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

14.  Foro Trabalhista de São José: (Rua Vereador Walter Borges, nº 133 – CEP 88101-
902) - 3 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

15.  Foro Trabalhista de Blumenau: (Av. Presidente Castelo Branco, 1185 – CEP 89010-
908) - 3 turmas/dia (2 turmas em um prédio + 1 turma no outro prédio); 2 vezes/semana – 8
horas/aula/mês

16.  Foro  Trabalhista  de  Criciúma:  (Av.  Getúlio  Vargas,  361  –  CEP  88801-500)  -  3
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

17.  Foro  Trabalhista  de  Joinville:  (Rua  do  Príncipe,  nº  31  –  CEP  89201-900)  -  3
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês
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18. Vara do Trabalho de Concórdia: (Rua Guilherme Helmuth Arendt, 228 – CEP 89700-
000) - 2 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

19. Vara do Trabalho de Palhoça:  (Av. Atílio Pedro Pagani, nº 855 – CEP 88132-149) - 2
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

20. Vara do Trabalho de Imbituba:  (Rua Ayrton Senna, nº 717 – CEP 88780-000) - 2
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

21. Vara do Trabalho de Fraiburgo: (Av. Caçador, s/nº – ao lado da Delegacia de Polícia –
CEP 89580-000) - 2 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

22.  Vara do Trabalho de Navegantes:  (Av. Prefeito José Juvenal Mafra, nº 31 – térreo –
CEP 88375-970) - 2 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

23.  Vara do Trabalho de Brusque:  (Av. das Comunidades, nº 70 – CEP 88350-360) - 2
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

24.  Vara do  Trabalho  de  Timbó:  (Rua  Aristiliano  Ramos,  699  –  CEP 89120-000)  - 2
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

25. Vara do Trabalho de Xanxerê:  (Rua Maranhão, 241 – CEP 89820-000) - 2 turmas/dia
– 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

26. Foro Trabalhista de Balneário Camboriu:  (4ª Avenida, nº 740 – CEP 88330-110) - 3
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

27.  Vara do Trabalho de Araranguá:  (Rua Presidente João Goulart nº 273 térreo – CEP
88900-000) - 2 turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

28. Vara do Trabalho de São Bento do Sul:  (Av. São Bento, nº 55 – CEP 89287- 360) - 2
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

29.  Vara  do  Trabalho  de  Caçador:  (Rua  Atílio  Faoro,  nº  505  –  CEP 89500-000)  - 2
turmas/dia – 2 vezes/semana: 8 horas/aula/mês

30. SEDIG - Serviço de Digitalização e Guarda de Documentos:  (Rua Dom Pedro II, 67,
Capoeiras,  Florianópolis/SC  –  CEP  88070-101)  - 2  turmas/dia  –  2  vezes/semana:  8
horas/aula/mês 

TOTAL: 240 horas/aulas/mês.

[...]
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O contrato vigorará por mais 12 (doze) meses no período de 24-10-2019 a
23-10-2020, podendo ser prorrogado, a critério do Contratante e mediante a anuência da
Contratada, por meio de termos aditivos, obedecido o período admitido na legislação em
vigor  (art.  57,  inc.  II,  da Lei nº  8.666/93,  conforme nova redação que lhe deu a Lei  n°
9.648/98).

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo
aditivo, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das
partes. 

Florianópolis, 3 de outubro de 2019.

CONTRATANTE:                                                              

Mari Eleda Migliorini    
Desembargadora do Trabalho-Presidente                   
TRT 12ª Região        

CONTRATADA:

Joana Coutinho Borges da Costa
Sócia-Gerente        
STAFETTA Esporte, Lazer & Eventos Ltda. EPP
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